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RESOLUÇÃO N° 126/24

InInstitui, no âmbito do Município de

Indaiatuba, o “Selo José Luiz Teixeira de

Camargo”, e dá outras providênciasL

LUIZ CARLOS CHIAPARINE, Presidente da Câmara Municipal,

usando as atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a

seguinte RESOLUÇAO:

Art. 1° Fica criado, no âmbito do Municipio de Indaiatuba, o “Selo José

Luiz Teixeira de Camargo”.

Art. 2° A honraria instituída por esta Resolução será concedida

anualmente ao monumento iconográfico e/ou símbolo arquitetônico que traduza e

expresse forte identidade sociocultural e que tenha se destacado como icone no

desenvolvimento de atividades culturais na comunidade lndaiatubana.

Parágrafo único. A concessão da honraria dependerá de voto

favorável de 2/3 dos membros da Câmara, por votação nominal e em discussão

única, de Decreto Legislativo proposto por um dos Vereadores com a indicação da

homenageada, após análise e aprovação de seu histórico pela Secretaria Municipal

competente.

Art. 3° A honraria deverá ser entregue em sessão solene realizada na

Câmara Municipal.

Art. 4° Esta Resolu ão entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal Indaiatuba, aos 4 de junho de 2024, 194° de

elevação à categoria de freguesi

LU CARLOS CHIAPARINE

Presidente 
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